INDICAÇÃO Nº 1349,  DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Economia e Planejamento, sejam adotadas providências visando à liberação de R$ 90 mil para pavimentação de 4.500 m2 do Conjunto Habitacional “Eugênio Vassoler”, no Distrito Monte Verde Paulista, município de Cajobi.


JUSTIFICATIVA


Cajobi, pequeno município paulista cuja população gira em torno de cerca de 9 mil habitantes, não dispõe de recursos para arcar com os elevados custos da pavimentação em tela. 


Trata-se de medida absolutamente necessária, tendo em vista os notórios transtornos que a falta de pavimento gera aos moradores, com destaque para o acúmulo de poeira ou lama, ambos maléficos para a saúde das pessoas, principalmente das crianças, além de aumentar o risco de proliferação de doenças.


Por se tratar de matéria pertinente e urgente, esperamos ver a reivindicação em breve atendida, sob pena de se estender os riscos e dissabores a que a população local está submetida.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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